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DECriliTO f~º 1596/2008 . 

SÚivIVLA:- 

Municipal a abrir crédito adícíonnl espectat , na forma que 
especifica. 

Âutoriza o Chefe do Poder Executivo 

AP A.RECIDO 

Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em especial ao 
disposto na Lei I\1unicipal nº 1613/2008, de 22 de 
dezembro de 2008: 

Fi-\RJAS SP,A.DA, Prefeito 

Art, 1 º - Fica o Chefe do Poder Executivo I\fonicipal 
autorizado a abrir crédito adiciona! especial, no Orçamente Geral do Município, no valor de 
RS 1.985,26 - (um mil, ncvecentos e oitenta e cinco reais e vinte e seis centavos), destinado à 
inclusão na dotação orçamentária abaixo definidas: 

FUNCIONAL PROGRAI",iATICA 

'06.00 
FOl'ffE 

Secretaria Munici ai de Urbanismo 06.02 
! 15.451.0028.1.012 i Departamento de Obras Publicas 

!4420930000 f Obras, Ints. Ea. Mat. Per. PI Depto. De Obras Publicas 
/ Indenizações e Restituições 

l Total 31811 1.985,26. 

servirá como recurso o que segue: Art, 2° - Para atender o disposto no Artigo l º deste Decreto, 

.,... .., ' ~ _,. - financeír- -,-•.a fonre f l l - Convénio Federal ~xcesso ae arrecactaçao por rencunenro .:...1 • .,1,;:;;~ u ~· !' . _ 0" _ - - - - - - . 
Revitaiização da Praça Ipiranga. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicacão rAur,_n-<>.-'lac- l><;'. disposicões ,,,,,., f"()ntr:'.ir;o 
}'Yv.1..i l'""'-', ... '"'\' '-'t5""- .., u.u YJ.IJ.t-'V' .a.yv" "-'.1.J..i. ""' '-' ......... ,,u J. • 
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